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ESTADO DI! MATO-OROSSO 

LEI NO 829, de 2 de agôsto de 1 956. 

Declara de utilidade pública o Departa­
mento Diocesano ge Ação Social, Institut o 
do Sagrado Coraçao de J~sus, Instituto de 
Nossa Senhora de Caacupe, Escola Dom ViceD 
te Pri~te! C~rculo Operario_Dom Bosco,As! 
lo de Sao Jose e a Organizaçao das V.olunt~ 
rias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta 
sanciono a seguinte Lei. 

. Artigo 10 - Ficam declaradas de utilidade pública, para 
todos os 'Jfeitos de direito, aS seguintes instituições_com séde 
em Corumba, neste Estado, ~partamento Diocesano de Açao Social, 
Instituto do ,Sagrado Coraçao de Jesus, Inst1~to de Nos~a Senqg 
ra de Caacupe, Escola Dom Vicente Prianta, C~rculo Op~rario Bom 
Bosco l Instituto d~ Cristo Redentor, Asilo de são Jose e a Or~ 
.n1zaçao das Voluntarias. 

, , 
Artigo 20 - Esta lei entrara em vigo~ na data de sua p,y 

blicação; revogadas as disposições em contrario. 

paráSCio Alencastro, em,Cuiabá, 2 de agôsto de 1 956,1350 

da Independencia e 680 da Republica. 
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